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RATIFICAÇÃo DA coNTRATAcÃo:

Tenho por satisíeitas as razóes apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informaçôes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos

firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado na Rua D. Pedro, s/n,

centro de Canapi/AL, para a instalação e funcionamento da Secretaria da mulher,

pertencente ao senhor Arielson Medeiros da Silva, sob os fundamentos do artigo art. 74,

inciso V, § 50, inciso ll, da Lei 14.13312021 . em atendimento a solicitação da Secretaria

Municipal de administração.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissáo da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Canapi, 30 de março de 2026

".rr-\ 
Úl

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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Campo Álege, 09 de abíl de 2026.

F,4BIÁTiÁ C,4RNEIRO E SIL'Á

^gente 
de Contrataçào

Publicrdo por:
Alicia Dayane Ramires da Silvâ

Código ldentinc.dort 8999 l24C

ESTADO DE ALACOÂ§
PREFEITURA MTJNICTPAL Df, CANAPI

SECRET-{RIA IÍUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇÃO
EXTRÂTO DO CONTRATO N' 56/2026

EXTRATO DO CONTRATO N" 56/2026

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÂO 2712026;
Fundamento l*gal": aÍt. 74. inciso V, § 5", inciso II, da l-ei 14.133 de
l" de abril de 2021.
con!Íarânrei MLNICip[o DE CANApt
Contratado: Arielson Mêdelros dr Sllvs
Objetoi Locação do imóvel. rendo como finalidade precipuâ â
instalaçào e funcionamento da Secretâria da mulher
Valor mensal: R$ 1J00.00 (hum mll ê trczê[tos rêrls)

vrr'igênciâ: 3l/l?/2026
Celebração: 30/03/2026
Signatários: Josélir Melo de Lim. e Ariêlson Medeiros da Silv.

Publicado por:
lago Emanuel da Cosa Darnasceno
Código Idendricidor:3lB6BB9F

COVISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PLIBLICÂÇÀO DO RESULTADO - ETATA I6 DO CREDEIiC.

N'003.2024

PTBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ETAPA 16 DO
CR.EDE\CIÀMENTO \O OO3/2024

O Municipio de Campo Alegre/Al, toma público o resultâdo da
ETAPI ló do credenciarnenro sob editâl n'003/2024, que lem por
('hjÉro a PRF.STAÇÀO DE SERVIÇOS F:SPECiFTCOS POR
MICROEMPREENDEDORES INDTVIDUAIS.

Constâ como credenciâdo prra â Etâpâ l6i

Tcúo por satisfeitas as râzôes apresentâdas no processo em epígmfe,
bem como. as informaçôes pÍocedentes do Procurador Municipal.
RATIFICO os entendimentos firmados ao lempo em que
AIITORIZO Locação do imóvel situado na Ruâ D. Pedro. s/n. centro
de Cânapi,AL. para s instâlação € funcionlmento da Secretâris ds
mulhcr. pertcncente ao senhor Arielson Medeiros da Silva. sob os
fundamentos do aíigo art.74. inciso V. § 5'. inciso II. da Lei
lJ.l33 2021. cm atendimenlo â soliciraçào da Secretaria Municipal de
ndnrinistraçào.

Publique-se o presenle despaoho, no prazo legal, como condiçào de
eficácia dos âtôs.

\\[\o r REra(io DF (REDfl(.trDos

5l - TÉLi-rcor^) DE
M^NUTENÇÀO DE

INDÉPÊNDENTE
CLASSEB.

,t8101 79r, EDU^RDO

55, TÊCNTCO{^) DE
M^NUTENCÀO DE
COMPUTADOT
INDEPENDE].i,I
CLASSEB,

H.\BILIIÁTX)

SECRT]'I'ARIA MUNTCIPÀI- DE ADMINISTRAÇÃO
R{TIFICAÇ.iO DA CONTRÀTAÇÃO:

RATITICACÀO DA CONTRá,TACÃO:

E por fim, considerando as determinações finnâdas. següem os âutos
para a formalizaçào do ins§umento conlratuâl com a respectiva
publicâção, e. em seguida, para a secretaria de origem paÉ empenhat
e providenciâr a emissão da respecliva nota de empeúo, nos termos
da ratificação.

Canapi. l0 de mârço de 202ó

JOSÉLI-4 ITELO DE LTMA
Prefeila

Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno
Código ldertiíicodorr728B9CDA

SECRETARIA }TUNICIPAL DE CULTURA
TER}|O DE CON!ÉNrO N. 000r4/202ó

TERMO DE CONVÊNrO N" 000r4/2026

TERMO DE COI.T\ÉNIO, QT'E
CELEBRÂM O MLNICIPIO DE
EMANOEL SOARES LIMA

ENTRE SI
CANAPIE

CONCEDENTE: OMITNICÍPIO DE CANAPI, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.892/000 | -42,
coÍÍ sede administrâtiva na Av. Joaquim Tetê. s/n. Centro, CEP n'
5?.510-000. nesle aro reprcsentado pelâ Prefcirâ. S(a).JOSELIA
MELO DE LIMA, inscrito no CPF n" 902.769304-81 e Cédulâ de
ldenlidáde n" 1230249 SSP/AL:

CONVENENTE: Sr. (a) EMANOEL SOARES LIMA, residente e
domiciliário no povoado carie, zooa rural, S/N, municipio de Canapi -
AL. inscrito no CPF: 069.675.494-05 e Rc: 2l19219.

I -CLAUSI]'LÀ PRIMEIRá . OBJETO
O presente teÍÍno tem por objeto o apoio íinanceiÍo PARA A
SELEÇÃO CANAPIENSE DISPUTAR O CÂMPEONATO
INTERNACIONAL COPA DA INTEGRAÇÂO, NA CIDADE DE
lNttAPI - AI. Pedido nos autos do processo pelo seúo. (a):Enranoel
Soares Lima, inscrito no CPF sob o n",069.675.494-
O5,residenreedomiciliário oo povoado cârie, zona rual, municipio de
Canapi - AL, o campeonato intemacional copa da integraçào será
disputado de 19 de âbril a 07 de juhode2026, no municipio de
lnhapi-AL.

2.CLÁUSL'I-A SEGL'NDÂ _ DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 O trabalho deverá ser desenvolvido a paíir das atividades
previstás pelâ convenente em conjunio com â Secretaria Municipal de
Cultura. Devendo contemplar as atividades propostas no refcrido
cronograma de atividâdes.

3.CLAUSULA TERCEIRÁ - DO VALOR DO TERMO DE
CONVÊNIO
J I O valor do convênio almejado totaliza R§4.175,00(quatro mil.
cento e s€tenta e cinco reais) o qual será utilizado de acordo com as
metas e o objetivo do coovênio prerendido- O valor .epassado à
pessoa íisica seÍá, como determina a Iri FedeÍal n'E.666/93, An.
I 16, e demais normas peÍinentes, objeto de prestaçào de contâs.

4.CLAUSULA QUÂRTA _ DA DESPESA
4.1 A dotâção ôrçâ.Ínentária que faÍá frente às despesas correá por
contâ dâ seguinte rubíca:

SECRETARIA MTNICIPAL DE CULTURÂ
FUNCIONAL PROCRÁMÁTICA:00.I8.I3.392.0I I.2O2I _ APOIO
AS ATIVIDADES CIVÍCAS E CULTURÂIS.
ELEMENTO DE DESPESA 3.].9.0.48 OUTROS AUXILIO
FINANCEIRO A PESSOA FÍSICA.

s.CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS DO MUNICIPIO
5- I ConvocaÍa organização para crlebrâr o tarmoi
5.2 Publicaro extrato deste termo, na formâ dâ I-ei:
5.3 Acompânh& e fiscalizâÍâ execuçào do termo, aplicaÍ as
penalidades regulamentâres e contratuais, e efetuar o pagamento;

www.diariomuniciDal.com.br/ama 20
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INEXIGIBILIDADE N" 27 12026

CoNTRATO 56t2026

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ADMTNTSTRAÇÃO, E O SENHORARTELSON
MEDEIROS DA SILVA. NOS TERMOS ABAIXO
ADUZIDOS:

PREÂMBULO:

CONTRATANTES: O Município de Canapi/AL, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.892/000'l-42, com sede na Av. Joaquim
Tetê, no 336 - Centro - Canapi/Al, doravante denominado MUNICíPIO, por intermédio
da Secretaria de Administração, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro -
Canapi//AL, representado nesle ato por seu titular, o Sr. Klebson Fabiano Martins Lira,
doravante designado simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sr.
Arielson Medeiros da Silva, pessoa física, doravante denominado LOCAOOR,
celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO de lmóvel, mediante as seguintes
cláusulas e condições que se seguem:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n" 220260103001
sendo autorizado pelo Despacho da Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, V, da Lei Federal n"
14.133, de 10 de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.24511991 e suas alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.l Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel, localizado na Rua D.
Pedro, s/n, centro de Canapi/Al, para a instalaçáo e funcionamento da Secretaria da
mulher.

2. CLÁUSULA SEGUNDA DOS OEVERES E RESPONSABILIDADES DO

7 9 62

LOCADOR.

2.1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1 .1 Entregar o imóvel em peíeitas condições de uso para os fins a que se

Avenida loaquim Tetê, 336 - centro - CANAPt/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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destina;
2.1.2 Fornecer declaração atestando que náo pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou,
caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive
com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;
2.í.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2. 1.4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
2.'l .5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
2.1.6 Realizar, junto com o LOCATARIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais
defeitos existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O decorrentes de
seus atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como
desabamentos decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de
vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;
2.'l .8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locaçáo;
2.1 .9 Responder pelas obrigaçoes tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e laxas.
2.1 .10 Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importâncias
pagas. vedada a quitação genérica;
2.1 .11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações,
se existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se reÍiram aos gastos rotineiros de
manutenção do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem
como das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;
k. indenizaçÕes trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação;
l. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituiçáo de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Entregar, em perfeito êstado de funcionamento, os sistemas
êxistentês (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e
outros porventura existentes);
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçÕes de
habilitação e qualiflcação exigidas para a contratação;
2.1 .15 Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do término da vigência do contrato, quando náo houver interesse em
prorrogar a locaÇáo;

Avenida ioâquim Têtê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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2.1 .16 Exibir ao LOCATARIO, quando solicitado, os comprovantes
relativos às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1 .17 Providenciar a atualizaçáo do Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros, se for o caso;
2.1 .18 lnformar ao LOCATARIO quaisquer alteraçôes na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO
LOCATARIO.

3.í o LOCATÁRIO, alem do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste contrato;

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da
entrega das chaves, para fins de veriÍicação minuciosa do estado do imóvel,
fazendo constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os
eventuais defeitos existentes ;

3.1.4 Manter o imóvel locado em condiçóes de limpeza, de segurança e de
utilização;

3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condiçÕes em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para
entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.
Alternativamente, poderá Íepassar ao Locador, desde que aceito por este, a
impoÉância correspondênte ao orçamento elaborado pelo setor técnico
da Administração, para Íazer Íace aos reparos e reformas ali especificadas;

3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbaçÕes de terceiros;

3.1.7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n'8.245, de
'1991 

;

3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas
suas instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPl Ne 12.367.892/0001-42

lq
t 9 6z

6ô
ú



c)
6

*
Prefeitura. de o

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparaçáo a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.1.11 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo,
bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda
que direcionada ao LOCATARIO;

3.'l .'12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuiçÕes previdenciárias e sociais
dos empregados do condomínio, se for o caso;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

d. manutenção e conservação das instalaçôes e equipamentos
hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservaçáo das instalações e equipamentos de uso
comum destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas,

g. pequenos reparos nas dependências e
hidráulicas de uso comum;

instalaçôes elétricas e

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação,

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio
ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

3.'l .13 Pagar as despesas de telefone, ênergia elétrica, gás (se houver),
água e esgoto;

3.'1 .14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado
e examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (ar'.igo 27 da Lei no

8.245, de 199'l);

3.1.'15 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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+. cr-Áusuu QUARTA - DAs BENFErroRrAs e corusenvnÇÃo

a.t O LOCRTÁRlO poderá realizar todas as obras, modiÍicações ou benfeitorias sem
prévia autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel
estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação
do presente contrato;

4.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situaçÕes
serão posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção;

4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, e
facultado ao LOCATÁRlO a realizaçáo da benfeitoria útil sempre que assim determinar
o interesse público devidamente motivado;

4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser
levantadas pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada náo afete a estrutura e a
substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não aÍete a estrutura e a
substância do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATARIO venham a causar
algum dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às
expensas do LOCATÁRlO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATÁRlO, conforme documênto de descrição minuciosa
elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deterioraçÕes
decorrentes do uso normal.

5. CLAUSULA oUINTA - DO PRAZO. PRORROGAG Ão e nesrrurcÃo.
5.í O prazo do presente Contrato será até dia 31 de dezembro de 2026, nos termos do
art. 3" da Lei n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contrataçáo só terão início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por
ambas as partes.

Avenida .loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ns 12.367.892/0001-42
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O.t O UUtttCíplO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 1.300,00 (hum
mil e trezentos reais).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 30(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.

6.2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta 16155-1 , Agência n' 12815,
Banco do brasil.

6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata dê, desde
que solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação escrita à
Administração, constituindo-se por este ato a mora.

6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica
etc.), cujo pagamento tênha sido atribuído contratualmente ao LOCATARIO, serão
suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação
do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas respectivas partes da parcela. Caso o
LOCATÁR|O a paguê na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento
preferencialmente no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retençáo hibutária
prevista na legislaçáo aplicável.
6.6 O LOCATARIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura náo tenha sido acordada no contrato.

,9 62

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogãdo, enquanto houver necessidade pública,
por consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁR|O
de que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado
e da anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATARIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do
término da vigência do contrato, sob pena de aplicaçáo das sanções cabíveis por
descumprimento de dever contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-000
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7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual
ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice de Preços para o Consumidor
Amplo - IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data
da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para

os subsequentes.

7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço

médio de mercado para a presente locaçáo, o LOCADOR aceitará negociar a adoção
de preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, na
pactuaÇão do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de I (um) ano, contado
na forma prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRN.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária descrita abaixo.

Órgão: 03.00 - Secretaria Municipel de Administração

Unidade Orçementária: 00.30 - Secreteria Municipal de Administração

Funcional Programática: 2.004 - Manutenção das Ações de Secretaria Municipal de

Administração

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica

9. CLÁUSULA NONA - DAEISCéLIZAÇÂO.

9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do contÍato e de tudo dará ciência à Administração.

9.í.1 A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade do LOCATARIO ou de seus agentes
e prepostos.

9.1 .2. O fiscal do contÍato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for

Avenida loâquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP; 57530-000
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necessário à Íegularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n.

14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.1.4. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a

adoção das medidas convenientes.

9.1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na

execução do contrato.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFR,ACÕ ES E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS.

10.'l . A inexecução tolal ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei
14.13312021 e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a
substituí-lo, às penalidades de:

b. Advertência em razão do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar a aplicação de
sanção mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratual principal
ou acessória de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de
sanção mais grave;

b. Multa:

b.1. Moratória de 2Yo por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) ate 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo parcial ou total do
objeto;

b.2.2. considera-se inexecuçáo total do contrato o atraso superior a 30 (kinta)
dias no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela

contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração
pública municipal.

b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
cumulada de outras sançôes previstas na Lei federal no 14.í 33, de 202'l

e. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser
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aplicada quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele
que:
V. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade

daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei federal no'14.133121 , ou
que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Vl. Der causa à inexecução total do contrato;
Vll. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado ;

Vlll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justiÍicado.

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, no caso de:
Vl. o LOCADOR apresentar declaraÇão ou documentaçáo falsa para a

celebração do contrato ou em sua execução;
Vll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
Vlll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
lX. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
X. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal n.12.84612013

1 0. 1 .1 .A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

't0.1.2. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.2 A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.13312021 .

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATARIO seráo deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
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13.1 O LOCATÁR|o, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

13.1.1 A extinçáo por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acarretará a execução dos valores das multas e indenizaçÕes devidos ao
LOCATARIO, bem como a retênção dos créditos decorrentes do contrato,
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10.4. As sançÕes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

í1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS.

11.1 A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências
acauleladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de
dano de difícil ou impossível reparação.

12, CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO

12.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação
ao atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos
previstos neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razôes de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁR|O
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notiÍique o

LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

í 2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que

este não tenha incorrido em culpa, o LOCATARIO ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 01 (um) aluguel, segundo proporção prevista no art.40 da Lei 8.245, de
1991 e no art. 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da
vigência do contrato;

12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATARIO e
o imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução
proporcional do valor da locação;

'12.4. Durante o prazo estipulado para a duraçáo do contrato, não poderá o LOCADOR
reavêr o imóvel locado (art. 4o da Lei Federal n. 8.2451199í)

í3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL.
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até o limite dos prejuízos causados, além das sançÕes previstas neste
instrumento.

'13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no 14.133, de 2021 , que sejam aplicáveis a

esta relação locatícia.

13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriaçáo, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁR|O
poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de
qualquer prévia notiÍicação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tênha
concorrido para a situação.

13.4 O procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notificação
escrita, entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento,
ou endereço eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

'13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizaçÕes e multas.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLTCACÃO.

14.'l - Caberá ao LOCATARIO providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Contrato, que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94
da Lei 14.13312021 .

'l 5.'t - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato
seráo decididos pelo LOCATARIO, segundo as disposições contidas na Lei no 8.245, de
1991 , e na Lei no 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais atos
normativos correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcriçóes.
15.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991 , ficando desde já autorizada a
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averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
lmóveis competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DO FoRo.

16-'l Fica eleito o foro do Município da Conlratante, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões
que possam advir do presente Contrato.

E assim, por estaÍem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 03 (kês) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal.

CanapiiAl, 30 de março de 2026

ú e^J*- $Á""^' l^:;t''q

Josélia Melo de Lima
Locatário

Arielson Medeiros da Silva
Locador

,9 62
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CO}IISSÀO PERMANE\TE DE LICITAÇÕES
PUBLTC^ÇÀO DO RESULTADO - ETAP.A. ró DO CRTDENC.

N.003.2024

PTIBLICAÇ^O DO RESULTADO DA ETAPA I6 DO
(]REDE\CIAMENTO NO OO.J/2024

0 Municipio de Campo AleSre/AI, torna público o resultado da
ET^PA ló do credenciâmento sob edital ío 003/2024, que terÍ por
TICIO A PRFSIA(ÀO DT" SERVIÇOS ÊSPFCÍFIL'OS POR
VICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS,

( oosta como credenciado pâra â Etâpa l6:

Campo Alegre. 09 de abnl de 2026

- FlalsNl cÁnyElRo E sILvÁ
Agcnte de C:ontratâçào

Publicado poÍ:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Códiqo Id€ntiíicador: 8999 I 24C

r\u\o I Rft.\(Áo DE ( RI]DENCL{D()§
sERVt(r) srruÂçÀo

óá 0I000 rR^Nctsco
DT A§§I§ NTINÊS DA

55 - TECNICO(^) DE
MANrrÍENÇÀo DE

iI\'DEPENDENÍE
CLASSE B,

,13:0.1 790 EDU^RDO

55 - ÍÊc\,Ico(a) DE
M^NUTENC^o DE
COMPUTÂD.]R

cLÂssn a.

flÀDtLtT.^DO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE CÀ\API

SECRETARJA }ÍUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇAO
EXTRÁTO DO CO:\TRATO \'56/2026

EXTRÂTO DO CONTRATO NÔ 56/202ó

INEXIGIBILIDADE DE LICIT Aç 
^O 

27 /20261
l'undamento Legalr an. 74. inciso V, § 5'. inciso ll. da l,ei 14.133 de
!'tle abíl de 2021.
Conrratânre: MLINICiPIO DE CANAPI
Contratâdo: ArlelsoD Mcdclros dr Sllvr
Objctoi Locaçâo do imóvel. tendo como finalidade precipua a

instalaçào e funcionamento da Secretaria da mulher
Valor mensal: R§ 1.300.00 (hum mil e rezeítos rerls)

vvigência: I I / l212026
Celcbraçào: .10,03,2026
Signatários: Josélia Mclo de Lima e Arielson Medeiros d. Silva

Publlcado por:
Iago Emanu€lda Cosra Damasceno
Código Idêntiíicâdor:338óBB9F

Tcnho por satisfeitas as razões aptesentadas no processo em epígmfe,
bcm como. as informações procedentes do Procurador Municipal.
RÀTIFICO os entendimenlos fimados ao tempo em que
ÀUTORIZO Locaçào do imóvcl sitr-rado na Rua D. Pedro, s/n, centro
dc Canapi AL. parâ s instâlsçio e funciotrâmento da Secretlria dâ
mulh€r. peírncente ao senhor Arielson Medeiros da Silva, sob os
firndamentos do anigo âí. 74, inciso V. § 5". inciso Il. da Lei
l.{.11312021. em atcndimento a solicitaçào da Secrctaria Municipal de
adnranistrâçào.

Pr.tblique-sc o presente despacho! no prazo legal. como condição de
elicácia dos Âtos.

E por fim. consideÍando as determinações firmadas, seguem os âutos
pffa a formâlizaçào do instlumento contratual com a respectiva
publicação. c. em seguida, para a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissào dâ respectiva lrota de enrpeúo, nos teÍnos
da ratificaçâo.

Canapi. 30 de rnarço de 2026.

JOSÉLTA MELO DE LIMÁ
Prefeitâ

Publicrdo pori
Iago Emanuel da Costa Damasc€no
Código Identilic.dor:728B9CDA

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE CULTURA.
TERMO DE CON!{NrO N. 00014/2026

TERMO DE CONVÉNIO N' 000142026

TERMO DE COI.{VÊNIO, QUE
CELEBRÁM O MI.JNICíPIO DE
EMANOEL SOARES LIMA

ENTRE SI
CANAPIE

CONCEDENTE: OMUNICÍPÍO DE CANAPÍ, pessoa juídica de
direito público, inscrito no CNPJMF sob o no 12.367.892/0001 -42.
com sede âdministrativa na Av. Joaquim Tetê, Vn, Cenrro, CEP n'
57.530-000, neste aro representado pela Prefeita S(a).JOSÉLIA
MELO DE LIMA. inscrito no CPF n' 902.769.104-87 e Cédula de
ldentidade n" I230249 SSP/ALI

CON\TENENTE: Sr. (a) EMÂNOEL SOARES LIMA, residente e
domiciliário no povoado caÍie, zona rural. S^I, municipio de Canapi -
ÀL. inscrito no CPF: 069.675.494-05 e RG: 2l 19219.

I.CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO
O prese-nte terÍno tem por objeto o apoio financeiro PÀRÀ A
SELEÇAO CANAPIENSE DISPUTAR O CAMPEONATO
INTERNACIONAL COPA DA ÍNTEGRÀÇÀO. NA CIDADE DE
INIIAPÍ - AL. Pedido tros autos do p.ocesso pelo selho. (a):Emanoel
Soares Lima, inscrito no CPF sob o n".069.675.494-
os,residenteedomiciliário no povoado cade, mna rural, mulicípio de
Canapi AL. o campeonâto intemâcionâl copâ da integràção seÍá
disputado de 19 de abrit a 07 de juohode2o2ó, oo município de
lnhapi-ÁL.

2.CLÁUSULÀ SEGLTNDA _ DO RECTME DE EXECUÇÀO
2.1 O trabalho deverá ser desenvolvido a pâÍriÍ dâs atividâdes
previstas pela convenente em conjunlo com a Secretaria Muíicipâl de
CultuÍa. Devendo contemplaÍ as atividades propostas no referido
cronograma de atividades.

3-CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE
COIVVÊNIO
3.1 O valor do convênio almejado totaliza R$4. | 75,00(quârÍo mil.
cento e selentâ e cinco reais) o qual será utilizzdo de acordo côm as

metas e o objetivo do convêíio pretendido. O valoÍ.epassado à
pessoa fisica será, como determina a Lei Federal n" 8.666/93, An.
I ló, e demais normas pminenÍes. objeto de prestaçào de contas.

+CLÀUSULÁ QUÂRTÂ _ DA DESPESÀ
4.1 A dotâção orç,rÍnenüAia que faÍá frente às despesas corerá por
conta da s€gui.te rubrica:

SECRETARIA MIJNICIPÂL DE CULTURA
FTJNCIONAL PROGRÂMÁTICÂ:00.18.13.392.01r.2021 - ÂPOIO
AS ÀTIVIDADES CIVICAS E CIJ'LTURAIS.
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0,48 OUTROS AUXILIO
FINÂNCEIRO A PESSOA FISICA,

5{LÁUSULÀ QUINTA _ DOS ENCARGOS DO MLNICÍPIO
5.1 Convocara organizâçào pam celebraÍ o termo;
5.2 Publica-ro extrato dêste temro, na forma da Lei;
5.3 Acompanhar e fiscalizara execuçâo do termo, aplicâr âs
penâlidades regulamentâres e conbatuais, e efetuâr o pagamenio:

l0

SECRET-1.RIA }IUNTCIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO
RÂTIFIC^ÇÀO DA CONTRATAÇÂO:

R{TIFICACÀO DA CONTRÂTACÃO:

www.diariomunicipal.com-br/ama


